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 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1231, de 16 de outubro de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear FERNANDA ALVES PRUDENCIO DE MORAIS TARRADT, matrícula Siape 

nº 2332594, para exercer o cargo de Chefe da Unidade de Cirurgia/RPA e CME, junto à Divisão de 

Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Doutor 

Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de novembro de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1230, de 16 de outubro de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar MARIA LUISA NOGUEIRA DANTAS, matrícula Siape nº 2061686, substituto(a) do 

cargo de Coordenador de Pesquisa e Inovação Tecnológica da Ebserh, nas ausências e impedimentos do 

titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 1667, de 20 de novembro de 2018, publicada no Boletim nº 496, de 21 

de novembro de 2018. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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MOVIMENTAÇÃO  

 

Portaria-SEI nº 1229, de 16 de outubro de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e em cumprimento à determinação judicial 

conforme processo nº 5017645-83.2019.4.04.7001, 4ª Vara Federal de Londrina - PR, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, em caráter definitivo, a pedido do(a) empregado(a) e por decisão judi-

cial de VICTOR HUGO BATISTA TSUKAHARA, matrícula Siape nº 3151903, Engenheiro Clínico, 

do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande (HUJB-UFCG) 

para a Sede, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 1232, de 16 de outubro de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

01/2017, de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter definitivo por in-

teresse da empresa de HUGO CESAR XIMENES, Médico - Ortopedista e Traumatologista, matrícula 

Siape n° 3128387, do Hospital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB) para 

o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (HC-UFG). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 29 de outubro de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

 


